[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  969,  DE  2002

Os funcionários do Poder Judiciário tem uma gratificação denominada  P.I.Q - Prêmio de Incentivo Qualidade.

Ocorre, no entanto, que existem funcionários de outros órgãos e mesmo Poderes requisitados pelo Judiciário, que só recebem 50%(cinqüenta por cento) do valor da P.I.Q.

Evidente que a situação é extremamente injusta, uma vez que esses funcionários estão prestando os mesmos serviços de um servidor do Poder Judiciário.

Este gabinete, inclusive, teve conhecimento de um caso referente a uma funcionária da Secretaria da Fazenda, requisitada pela Justiça, e hoje Chefe de Cartório, que possui apenas metade daquela gratificação em seus vencimentos.

Dessa maneira, apresentamos, então, a seguinte INDICAÇÃO:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo se digne, através dos órgãos competentes, determinar que a gratificação denominada  P.I.Q - Prêmio de Incentivo Qualidade, seja estendida, na totalidade( cem por cento do valor), aos funcionários requisitados pela Justiça junto a outros órgãos ou Poderes.



Sala das Sessões, em 05/06/2002
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